INDICAÇÃO Nº 
436
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, junto aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias à celebração de convênio, visando a pavimentação da Estrada Vicinal que liga a Destilaria Della Coletta à Rodovia SP-304, no Município de Bariri.

JUSTIFICATIVA

Os moradores do Município de Bariri vêm sofrendo com o estado precário da Estrada Vicinal que liga a Destilaria Della Coletta à Rodovia SP-304, numa extensão de 1,70 Km, uma vez que a mesma necessita ser pavimentada.

Tal pedido traduz a vontade de um grande número de pessoas, sendo a referida rodovia um importante elo de ligação entre o trecho acima citado, como também aos bairros da periferia, ressaltando que a mesma é utilizada para o escoamento da produção agrícola. Vale salientar, ainda, que a referida estrada é um meio rápido e prático de ligação com importantes Rodovias da região.

Assim sendo, com a viabilização da solicitada pavimentação, os usuários poderão contar com mais segurança, como também maior rapidez no transporte dos produtos agrícolas.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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